ORDEM DO DIA DA 6ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 15 DE DEZEMBRO DE 2004. 

1) Discussão e votação do Projeto de Lei nº. 73, de 11 de novembro de 2004, do Executivo, que aprova o Plano Municipal de Educação - PME, conforme especifica. (Urgência – art. 53 LOM)

2) Discussão e votação do Projeto de Lei nº. 46, de 2 de agosto de 2004, do vereador Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira, que dá denominação a quadra poliesportiva coberta situada no Centro de Lazer do Jardim Progresso. (Ordinária) 

3) Discussão e votação do Projeto de Lei nº. 74, de 16 de novembro de 2004, do vereador Carlos Aparecido Barbosa, que dispõe sobre normas para construção, localização e instalação de postos revendedores varejistas de combustível automotivo, revendedores de Gás Natural Veicular (GNV), postos de serviço e postos de abastecimento e dá outras providências. (Ordinária) 

Obs.: Conforme dispõem os arts. 152 a 154 do Regimento Interno, “na sessão extraordinária haverá apenas a Ordem do Dia, e não se tratará de matéria estranha a que houver determinado a sua convocação”, “as proposituras constantes da Ordem do Dia terão que ser deliberadas durante uma mesma sessão legislativa extraordinária” e “a Ordem do Dia só poderá ser alterada ou interrompida para comunicação de licença de vereador, posse de vereador ou suplente, em caso de inversão de pauta ou em caso de retirada de proposição da pauta.”

